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SUMÁRIO EXECUTIVO 
 
 
 

1. Informações da Unidade 
 
Natureza do Trabalho:  Auditoria Financeira do Programa de Infraestrutura 

Logística de Santa Catarina  
 

Período Auditado:  01/01/14 a 31/12/14 
 

Unidade Auditada: Departamento Estadual de Infraestrutura - DEINFRA 

 

 
2. Identificação do Programa 
 
Programa: 

 

 

Programa de Infraestrutura Logística de Santa 
Catarina (Programa Rodoviário de Santa Catarina – 
Etapa VI) 
 

Objetivo: Contribuir para o crescimento descentralizado, 
equilibrado e sustentável do Estado de Santa 
Catarina, mediante a construção, pavimentação e 
reabilitação da infraestrutura viária estadual. 

  

Contrato de Empréstimo: BID nº 2900/OC-BR 
 

Recursos Envolvidos: US$ 367.510.000,00 (Trezentos e sessenta e sete 
milhões e quinhentos e dez mil dólares) 
 

Gestor da Copre: Eng.º Civil Flávio Volpato – Consultor de Programas 
Especiais 
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3. Escopo da Auditoria 
 

A auditoria foi realizada em conformidade com as Normas 

Internacionais e Brasileiras de Auditoria e segundo as orientações 

estabelecidas nas Guias de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa das 

Operações Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – 

Dezembro de 2009. Essas normas requerem o cumprimento das exigências 

éticas e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 

segurança razoável de que as Demonstrações Financeiras estejam livres de 

distorção relevante.  

Uma auditoria envolve o exame, sob uma base de provas, para 

obtenção de evidência de auditoria a respeito dos valores e divulgações nas 

Demonstrações Financeiras. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da 

adequação dos princípios contábeis aplicados e a razoabilidade das 

estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da 

apresentação das Demonstrações Financeiras tomadas em conjunto. 

Na auditoria do  exercício de 2014 foi realizada a avaliação da 

confiabilidade dos procedimentos contábeis e administrativos e dos controles 

internos, exame da documentação comprobatória de 100% das origens, 

revisão de 29,91% (amostra) dos processos de liquidação e pagamentos de 

despesas, exame dos processos licitatórios concluídos (amostra) e verificação 

do cumprimento das cláusulas contratuais de caráter contábil-financeiro-

gerencial, leis e disposições oficiais pertinentes às operações realizadas. 
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LISTA DE SIGLAS 
 
 

AFCE Auditor Fiscal de Controle Externo 

APPE Assessoria para Projetos Especiais 

BB Banco do Brasil 

BID/Banco Banco Interamericano de Desenvolvimento 

CCO Sistema de Contratos, Consultoria, Fiscalização e Projetos 

CFC Conselho Federal de Contabilidade 

CIASC Centro de Informática e Automação de Santa Catarina 

CONGE  Consultoria de Controle de Gestão – DEINFRA 

Copre 

Coso 

Coordenadoria de Programas Especiais – DEINFRA 

Committee on Sponsoring Organizations - método de avaliação 
do sistema de controle interno 

DAE Diretoria de Atividades Especiais 

DEINFRA Departamento Estadual de Infraestrutura 

DICD Diretoria de Captação de Recursos e Dívida Pública – SEF 

DUMP (tipo de backup que importa e exporta os dados) 

EUA Estados Unidos da América 

GEDIP Gerência da Dívida Pública - SEF 

GN-2349-9  Políticas para a aquisição de bens e obras financiadas pelo 
Banco Interamericano de Desenvolvimento, de março de 2011  

GN-2350-9  Políticas para a seleção e contratação de consultores 
financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento”), 
de março de 2011  

Intosai Organização Internacional das Entidades Superiores de 
Fiscalização 

Km Quilômetro 

LPI Licitação Pública Internacional 

M Metro 

NG Normas Gerais do Contrato de Empréstimo nº 2171/OC-BR 

OAC Obra de Arte Corrente 

PA Plano de Aquisições 

PF Ponto final 

PGE Procuradoria Geral do Estado 
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R$ Real 

SC Estado de Santa Catarina  

SDP Solicitação de Propostas 

SEF Secretaria de Estado da Fazenda 

SGPI Sistema Gerencial de Programa de Investimentos 

SICOP Sistema Integrado de Controle de Obras Públicas 

Sigef Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

SQM Sistema de Quantitativos e Medição 

STN Secretaria do Tesouro Nacional 

TA Termo Aditivo 

TCE/SC Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 

TP Tomada de Preço 

TI Tecnologia da Informação 

US$ Dólar dos Estados Unidos da América do Norte 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE CONTAS 
DIRETORIA DE ATIVIDADES ESPECIAIS (DAE) 
AUDITORIA DO PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA LOGÍSTICA DE 
SANTA CATARINA 
 
RELATÓRIO DOS AUDITORES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS 
 
Ao Departamento Estadual de Infraestrutura (DEINFRA) 
Programa de Infraestrutura Logística de Santa Catarina 

Relatório sobre as Demonstrações Financeiras 

Examinamos as Demonstrações Financeiras anexas do Departamento 

Estadual de Infraestrutura (DEINFRA), que compreendem a Demonstração de 

Fluxos de Caixa para o período findo em 31 de dezembro de 2014 e a 

Demonstração de Investimentos Acumulados em 31 de dezembro de 2014, 

assim como o resumo das principais políticas contábeis e demais notas 

explicativas, correspondentes ao Programa de Infraestrutura Logística de Santa 

Catarina, financiado com recursos do Contrato de Empréstimo nº 2900/OC-BR 

do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e com aportes do Governo 

do Estado de Santa Catarina.   

Responsabilidade da Administração pelas Demonstrações Financeiras 

A administração do Programa é responsável pela elaboração e adequada 

apresentação dessas Demonstrações Financeiras de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil, com as cláusulas do Contrato de Empréstimo nº 

2900/OC-BR e com as orientações estabelecidas nas Guias de Relatórios 

Financeiros e Auditoria Externa das Operações Financiadas pelo Banco 

Interamericano de Desenvolvimento – Dezembro de 2009, bem como pelos 

controles internos que considerou como necessários para que essas 

demonstrações estejam livres de distorção relevante, causada por fraude ou 

erro. 
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Responsabilidade do Auditor 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas 

demonstrações financeiras com base em nossa auditoria, conduzida de acordo 

com os requisitos de auditoria previstos no contrato de empréstimo e com as 

normas internacionais de auditoria da Organização Internacional das Entidades 

Superiores de Fiscalização – INTOSAI e da Federação Internacional de 

Contadores (IFAC), incorporadas pelo Conselho Federal de Contabilidade 

(CFC). Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos 

auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 

segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de 

distorção relevante. 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para 

obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas 

demonstrações financeiras. Os procedimentos selecionados dependem do 

julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante 

nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou 

erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos 

relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações 

financeiras do Programa, com vistas a planejar os procedimentos de auditoria 

que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma 

opinião sobre a eficácia desses controles internos. Uma auditoria inclui, 

também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a 

razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a 

avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em 

conjunto.  

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 

fundamentar nossa opinião. 

Opinião 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 

adequadamente, em todos os aspectos relevantes a conversão dos valores 

executados em moeda nacional para Dólares dos Estados Unidos, os fundos 

recebidos, os desembolsos efetuados e os investimentos acumulados do 

Projeto, em 31 de dezembro de 2014, de acordo com as práticas contábeis 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE CONTAS 
DIRETORIA DE ATIVIDADES ESPECIAIS (DAE) 
AUDITORIA DO PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA LOGÍSTICA DE 
SANTA CATARINA  
 
RELATÓRIO DOS AUDITORES SOBRE O CUMPRIMENTO DAS 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS DE CARÁTER CONTÁBIL E 
FINANCEIRO DO PROGRAMA ASSOCIADO À AUDITORIA DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 
Ao: Presidente do Departamento Estadual de Infraestrutura (DEINFRA) 
Programa de Infraestrutura Logística de Santa Catarina 
 
Realizamos a auditoria da Demonstração de Fluxos de Caixa para o período 
findo em 31 de dezembro de 2014 e da Demonstração de Investimentos 
Acumulados em 31 de dezembro de 2014, do Programa de Infraestrutura 
Logística de Santa Catarina, financiado com recursos provenientes do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento, conforme o Contrato de Empréstimo nº 
2900/OC-BR e do aporte local do Governo do Estado de Santa Catarina, 
executado pelo Departamento Estadual de Infraestrutura (DEINFRA), e 
emitimos nossos respectivos relatórios sobre os mesmos, com data de 13 de 
abril de 2015. 

Este relatório é complementar ao nosso parecer sobre as Demonstrações 
Financeiras mencionadas. 

Em relação à nossa auditoria, examinamos o cumprimento das cláusulas e dos 
artigos contratuais de caráter contábil e financeiro estabelecidos nas 
Disposições Especiais e nas Normas Gerais do Contrato de Empréstimo nº 
2900/OC-BR, aplicável em 31 de dezembro de 2014. Examinamos as 
Disposições Especiais descritas nos Capítulos 1 a 5, Cláusulas nºs. 1.01, 1.02, 
1.04, 1.06, 1.07, 2.01, 2.02, 3.01(b), 3.03, 3.04, 3.05, 4.01, 4.01(e)(i), 4.02(b), 
4.03, 4.04, 4.06(a)(ii), 5.01 e 5.02(c), 5.03(a), e as Normas Gerais descritas nos 
artigos 4.03, 4.05, 4.07, 7.01, 7.03, 7.04(b), 8.01(a)(i) e 8.03. 

Realizamos nossa auditoria em conformidade com as normas internacionais de 
auditoria da Organização Internacional das Entidades Superiores de 
Fiscalização – INTOSAI e da Federação Internacional de Contadores (IFAC), 
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CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTÁBIL E FINANCEIRAS E DO REGULAMENTO OPERATIVO DO 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº 2900/OC-BR – EXERCÍCIO DE 2014 

 
Quadro 01: Disposições Especiais – Cláusulas do Contrato de Empréstimo nº 2900/OC-BR 

CLÁUSULA ASSUNTO DESCRIÇÃO COMENTÁRIOS FORMA DE 
CUMPRIMENTO 

1.01 Valor e Moeda 
de Aprovação 

do Empréstimo 

Nos termos deste Contrato, o Banco se compromete a 
conceder ao Mutuário, e este aceita, um empréstimo 
no montante de até US$ 250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de Dólares), a seguir denominado 
“Empréstimo”, para contribuir para o financiamento do 
Programa.  
 

O Banco disponibilizou desde o início do Programa o 
montante de US$ 87.263.657,24, correspondente a 
R$ 194.211.955,65, representando 34,90% do total 
do Empréstimo. 
Em relação ao exercício de 2014, foi disponibilizado 
o montante de US$ 25.000.000,00, correspondente 
a R$ 57.060.000,00, representando 10% do total 
financiado. 
 

Cláusula cumprida 
 

1.02 Solicitação de 
Desembolsos e 

Moeda dos 
Desembolsos 

(a) O Mutuário poderá solicitar ao Banco desembolsos 
do Empréstimo de acordo com o disposto no artigo 
4.03 das Normas Gerais.  
(b) Todos os desembolsos serão denominados e 
efetuados em Dólares, salvo nos casos em que o 
Mutuário opte por um desembolso denominado em 
moeda distinta do Dólar, de acordo com o disposto no 
artigo 5.01 das Normas Gerais. 

(a) O Mutuário solicitou ao Banco apenas 01 (um) 
desembolso durante o exercício de 2014, no valor 
de US$ 25.000.000,00, através da Solicitação nº 12 
de 04/06/14. 
 

b) O desembolso ocorrido foi em dólares dos 
Estados Unidos da América e foi utilizado de acordo 
com as Políticas de Aquisições do Banco. 

Cláusula cumprida 

1.04 Prazo para 
Desembolsos 

O Prazo Original de Desembolsos será de 5 
(cinco) anos, contados a partir da data de entrada em 
vigor deste Contrato. Qualquer extensão do Prazo 
Original de Desembolsos deverá contar com a 
anuência do Fiador e estará sujeita ao previsto no 
artigo 3.02(f) das Normas Gerais. 

O prazo original para o último desembolso do Banco 
é 09/01/18. 
 

Não se aplica  
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CLÁUSULA ASSUNTO DESCRIÇÃO COMENTÁRIOS FORMA DE 
CUMPRIMENTO 

1.06 Juros 
 

(a) O Mutuário deverá pagar juros sobre os saldos 
devedores diários a uma taxa que será determinada 
de acordo com o estipulado no artigo 3.03 das 
Normas Gerais. 
(b) O Mutuário deverá pagar juros ao Banco 
semestralmente, nos dias 15 de abril e 15 de outubro 
de cada ano, a partir de 15 de abril de 2013. 
 

O Mutuário efetuou pagamentos de juros no 
montante de R$ 1.867.929,56, correspondente a 
US$ 809.149,66, nas seguintes datas e valores: 

 
• Em 11/04/2014, R$ 788.027,12, correspondente a 

US$ 356.170,45, através do Contrato de Câmbio 
nº 121300255 de 11/04/14; e 

 
• Em 13/10/2014, R$ 1.079.902,44, correspondente 

a US$ 452.979,21, pelo Contrato de Câmbio nº 
125123317 de 13/10/14. 

Cláusula cumprida 

1.07 Comissão de 
Crédito 

O Mutuário deverá pagar uma comissão de crédito de 
acordo com o disposto nos artigos 3.04, 3.05 e 3.07 
das Normas Gerais. 
OBS: Normas Gerais: 
ARTIGO 3.04. Comissão de crédito. (a) O Mutuário 
deverá pagar uma comissão de crédito sobre o saldo 
não desembolsado do Empréstimo no percentual a 
ser estabelecido pelo Banco periodicamente, como 
resultado de sua revisão de encargos financeiros para 
empréstimos do capital ordinário, que em caso algum 
poderá exceder 0,75% por ano. 
(b) A comissão de crédito começará a incidir a partir 
de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura 
do Contrato.  

O Mutuário realizou pagamentos de comissão de 
crédito no total de R$ 1.028.200,12, correspondente 
a US$ 448.142,23, nas seguintes datas e valores: 
 

• Em 11/04/2014, R$ 518.240,47, correspondente a 
US$ 234.232,98, pelo Contrato de Câmbio nº 
121300271 de 11/04/14; e 

 
• Em 13/10/2014, R$ 509.959,65, correspondente a 

US$ 213.909,25, pelo Contrato de Câmbio nº 
125123347 de 13/10/14. 

 

Cláusula cumprida 
 
 

2.01 
 

Custo do 
Programa 

 

O custo total do Programa é estimado em quantia 
equivalente a US$ 367.510.000,00 (trezentos e 
sessenta e sete milhões e quinhentos e dez mil 
Dólares). 
 

Até 31/12/2014 foram aplicados no Programa o 
montante de US$ 109.412.578,41, que representa 
29,77% do custo total estimado. Cláusula cumprida 
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CLÁUSULA ASSUNTO DESCRIÇÃO COMENTÁRIOS FORMA DE 
CUMPRIMENTO 

2.02 
 
  
 
 

Recursos 
Adicionais 

O valor dos recursos adicionais ao Empréstimo que, 
de acordo com o artigo 7.04 das Normas Gerais, o 
Mutuário se compromete a fornecer oportunamente 
para a completa e ininterrupta execução do 
Programa, é estimado em quantia equivalente US$ 
117.510.000,00 (cento e dezessete milhões e 
quinhentos e dez mil Dólares), sem que esta 
estimativa implique limitação ou redução da 
obrigação do Mutuário de acordo com o referido 
artigo. Para calcular a equivalência em Dólares, será 
adotada a regra selecionada pelo Mutuário na 
Cláusula 3.05 destas Disposições Especiais. 
 

O Mutuário disponibilizou desde o início do 
Programa o montante de US$ 24.754.631,54, 
correspondente a R$ 57.801.986,79, equivalente a 
21,06% dos recursos adicionais estimados. 
 

No exercício de 2014, foi disponibilizado o montante 
de US$ 17.033.485,67, correspondente a R$ 
40.650.917,03, representando 14,49% do total dos 
recursos adicionais do Programa. 
 

Cláusula cumprida 
 
 
 

3.01 (b) Utilização dos 
Recursos do 
Empréstimo 

(b) Os recursos do Empréstimo serão utilizados 
somente para o pagamento de bens e serviços 
originários dos países membros do Banco. 
 

Os recursos do Empréstimo foram utilizados 
somente para pagamento de serviços de empresas 
originárias dos países membros do Banco. Cláusula cumprida 

3.03 Reembolso de 
Despesas a 
Débito do 

Empréstimo 

Com a concordância do Banco, os recursos do 
Empréstimo poderão ser utilizados para reembolsar 
despesas efetuadas ou financiar as que se efetuem 
com o Programa a partir de 19 de dezembro de 2012 
e até a data da entrada em vigor do presente 
Contrato, desde que se tenham cumprido requisitos 
substancialmente análogos aos estabelecidos neste 
instrumento. 

Não houve reembolso de despesas do período 
anterior à data da entrada em vigor do Contrato. 

Cláusula cumprida 
 
 
 
 
 

3.04 Prazos para o 
início material 

das obras 

O prazo para o início material das obras 
compreendidas no Programa será de 3 (três) anos, 
contados a partir da vigência do presente Contrato. 

O prazo para o início material das obras é 
09/01/2016. 

Cláusula cumprida 
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CLÁUSULA ASSUNTO DESCRIÇÃO COMENTÁRIOS FORMA DE 
CUMPRIMENTO 

3.05 Taxa de Câmbio Para efeito do estabelecido no artigo 4.09(a) das 
Normas Geras deste Contrato, as partes acordam que 
a taxa de câmbio aplicável será a indicada no inciso 
(a)(i) do referido artigo. 
OBS: Normas Gerais: 
ARTIGO 4.09. Taxa de Câmbio. (a) Para 
estabelecer a equivalência em Dólares de um gasto 
que seja efetuado na moeda do país do Mutuário, 
utilizar-se-á uma das seguintes taxas de câmbio, 
conforme disposto nas Disposições Especiais deste 
Contrato: 
(i) A mesma taxa de câmbio utilizada para a 
conversão dos recursos desembolsados em Dólares 
à moeda do país do Mutuário. Neste caso, para fins 
de reembolso de gastos a débito do Empréstimo e 
de reconhecimento de gastos a débito do Aporte 
Local, aplicar-se-á a taxa de câmbio vigente na 
data de apresentação da solicitação ao Banco; ou 
 

No exercício de 2014, as despesas reconhecidas a 
débito do aporte local foram convertidas pela taxa de 
câmbio da data de apresentação da Solicitação de 
Desembolso. 
 
 
 

 
Cláusula cumprida 
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CLÁUSULA ASSUNTO DESCRIÇÃO COMENTÁRIOS FORMA DE 
CUMPRIMENTO 

4.01 Aquisições de 
Bens e 

Contratação de 
Obras e 
Serviços 

As Contratações de obras e serviços (conforme 
definido nas Políticas de Aquisições a seguir 
identificadas) e as aquisições de bens financiadas, 
total ou parcialmente, pelo Banco deverão ser 
efetuadas de acordo com as disposições 
estabelecidas no Documento GN-2349-9 (“Políticas 
para a aquisição de bens e obras financiadas pelo 
Banco Interamericano de Desenvolvimento”), de 
março de 2011 (doravante denominado “Políticas de 
Aquisições), que o Mutuário declara conhecer e se 
compromete a fazer conhecer pelo órgão Executor, e 
pelas seguintes disposições desta Cláusula: 
[ ... ] 
 

Os seguintes processos de contratações de obras 
foram selecionados para revisão: Concorrência nº 
102/2011(Contratos nºs: 080/2012, 081/2012, 
082/2012, 083/2012, 084/2012 e 085/2012), TP nº 
090/2011(Contrato nº 413/2012) e o Contrato nº 
167/2013, proveniente da LPI nº 062/2012. 
As Contratações das obras foram efetuadas de 
acordo com as políticas para a aquisição de bens e 
obras financiadas pelo BID, conforme disposições 
estabelecidas no Documento GN-2349-9. 

Cláusula Cumprida 
 
 
 
 
 
 
 



T R I B U N A L  D E  C O N T A S  D O  E S T A D O  D E  S A N T A  C A T A R I N A  

AUDITORIA DO PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA LOGÍSTICA DE SC – EXERCÍCIO 2014 
28 

CLÁUSULA ASSUNTO DESCRIÇÃO COMENTÁRIOS FORMA DE 
CUMPRIMENTO 

4.01 (e) (i) Plano de 
Aquisições 

Aquisição de bens e contratação de obras e serviços. 
As contratações de obras e serviços (conforme definido 
nas Políticas de Aquisições a seguir identificadas) e as 
aquisições de bens financiadas, total ou parcialmente, 
pelo Banco deverão ser efetuadas de acordo com as 
disposições estabelecidas no Documento GN-2349-9 
("Políticas para aquisição de bens e obras financiados 
pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento"), de 
março de 2011 (doravante denominado "Políticas de 
Aquisições"), que o Mutuário declara conhecer e se 
compromete a fazer conhecer pelo Órgão Executor, e 
pelas seguintes disposições dessa Cláusula: 
(e) Revisão pelo Banco das decisões em matéria de 
aquisições: 
(i) Planejamento das aquisições de bens e 
contratações de obra e serviços: Antes de efetuar 
qualquer aviso de pré-qualificação ou de licitação para 
a adjudicação de um contrato, o Mutuário, por 
intermédio do Órgão Executor, deverá apresentar à 
revisão e aprovação do Banco o Plano de Aquisições 
proposto do Programa, que deverá incluir o custo 
estimado dos contratos, o agrupamento destes, os 
critérios de seleção e os procedimentos aplicáveis a 
cada um, de acordo com o disposto no parágrafo 1 do 
Apêndice 1 das Políticas de Aquisições. Esse plano 
deverá ser atualizado a cada 12 (doze) meses ou 
segundo as necessidades do Programa e cada versão 
atualizada será submetida à revisão aprovação do 
Banco. A aquisição de bens e obras deverá ser 
realizada em conformidade com tal Plano de 
Aquisições aprovado pelo Banco e com o disposto no 
referido parágrafo1. 

O DEINFRA enviou ao Banco por meio do Ofício 
COPRE nº 102/14, de 28/11/14, o Plano de 
Aquisições - Novembro/2014 do Programa de 
Infraestrutura Logística de Santa Catarina.  
 

 O Banco, pelo CBR-4330/14, de 16/12/14, informou 
que analisou os referidos documentos e considera 
que os mesmos atendem aos requisitos desta 
Cláusula, dando por cumpria a condição contratual. 
 

As aquisições realizadas no período auditado 
estavam previstas no Plano de Aquisições aprovado 
pelo Banco. 
 

Cláusula Cumprida 
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CLÁUSULA ASSUNTO DESCRIÇÃO COMENTÁRIOS FORMA DE 
CUMPRIMENTO 

4.02 (b) Relatório Anual 
de Conservação 

Manutenção. O Mutuário se compromete a, 
diretamente ou por intermédio Órgão Executor:  
(b) apresentar ao Banco, até 3 (três) anos após o 
vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou 
suas extensões e dentro do primeiro trimestre de 
cada ano, um relatório anual de conservação, 
conforme disposto na Seção V do Anexo Único. Se 
ficar comprovado, com base nas inspeções efetuadas 
pelo Banco ou nos relatórios recebidos, que a 
conservação efetuada encontra-se abaixo dos 
níveis acordados, o Mutuário e o Órgão Executor 
deverão adotar as medidas necessárias para que 
as deficiências sejam corrigidas à satisfação do 
Banco. 

 

 

Para cumprimento desta condição contratual, o 
DEINFRA por meio do Ofício COPRE nº 028/13 de 
28/03/14, encaminhou ao BID o Relatório Anual de 
Manutenção – 2014. 
 

O Banco pelo CBR-1658/14 de 15/05/14, informou 
que analisou o referido Relatório e considerou que o 
mesmo não atende aos requisitos da Cláusula 
4,02(b) em questão. 
 

Posteriormente, o DEINFRA através do Ofício nº 
091/14, de 17/10/14, encaminhou ao Banco um novo 
Relatório de Manutenção-2014, contendo as 
informações mais apropriadas sobre a conservação 
da malha rodoviária estadual. 
 

O Banco por meio do CBR-3919/14, de 11/11/14, 
informou que analisou os referidos documentos e 
considera que os mesmos atendem parcialmente 
aos requisitos da Cláusula 4.02(b). Entretanto, 
considerando que até final de 2014 será anunciada 
a nova política de conserva da malha do DEINFRA, 
com uma modalidade mais moderna que garantirá 
uma conserva mais eficiente, o BID prefere aguardar 
o recebimento do próximo Relatório de Manutenção 
(2014/2015) para verificar se os recursos 
orçamentários de conservação permanecem com o 
DEINFRA em 2015, para serem utilizados pelas 
SUPRES na adequada conservação da malha 
estadual. 
 
 
  

  

Cláusula Cumprida 
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CLÁUSULA ASSUNTO DESCRIÇÃO COMENTÁRIOS FORMA DE 
CUMPRIMENTO 

4.03 Reconhecimento 
de Despesa a 

Débito da 
Contrapartida 

Local 

O Banco poderá reconhecer, como parte dos recursos 
da contrapartida local, despesas efetuadas no 
programa até quantia equivalente a US$ 
23.000.000,00 (vinte e três milhões de Dólares), que 
tenham sido efetuadas antes de 19 de dezembro de 
2012 mas após 8 de fevereiro de 2012, desde que se 
tenham cumprido requisitos substancialmente 
análogos aos estabelecidos neste Contrato. O Banco 
também poderá reconhecer. Como parte da 
contrapartida local, as despesas efetuadas ou que 
venham a ser efetuadas com o programa a partir de 
19 de dezembro de 2012 e até a data da entrada em 
vigor do presente contrato, desde que se tenham 
cumprido os mencionados requisitos. 
 

No exercício de 2014 não houve reconhecimento de 
despesa a débito da contrapartida local. Não se aplica 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.04 Seleção e 
Contratação de 

Consultores 

A seleção e contratação de consultores financiadas 
total ou parcialmente com recursos do Financiamento 
deverão ser efetuadas de acordo com as disposições 
estabelecidas no Documento GN-2350-9 (“Políticas 
para a seleção e contratação de consultores 
financiados pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento”), de março de 2011 (doravante 
denominado “Políticas de Consultores”), que o 
Mutuário declara conhecer e se compromete a fazer 
conhecer pelo órgão executor, e pelas seguintes 
disposições desta Cláusula: 
[ ... ] 
 

No exercício de 2014, o Mutuário não realizou 
nenhuma seleção e contratação de consultores. 

Não se aplica 
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CLÁUSULA ASSUNTO DESCRIÇÃO COMENTÁRIOS FORMA DE 
CUMPRIMENTO 

4.06 (a) (ii) Plano de 
Capacitação do 

DEINFRA 

Condições especiais de execução. (a) No prazo de 
6 (seis) meses a contar da data de vigência do 
presente Contrato, o Mutuário deverá apresentar ao 
Banco evidência: 
(ii) da elaboração do plano de capacitação do 
DEINFRA. 
(Prorrogado para final de 2015, conforme CBR-
3463/14, de 06/10/14) 

O Órgão Executor enviou ao Banco o Ofício COPRE 
nº 083/14, de 03/09/14, por meio do qual 
apresentou: cópia da Exposição de Motivos nº 
242/14, pela qual o Presidente do DEINFRA solicita 
ao Governador do Estado autorização para que se 
possa dar início ao processo de seleção de 
servidores por Concurso Público; Um planejamento 
proposto ao Banco para atender exigência desta 
Cláusula contratual, prevendo a realização de 
Concurso Público e contratação até dezembro de 
2015; apresentação de um Plano de capacitação até 
09/10/2015 e aplicação do Plano de Capacitação 
aprovado pelo BID para todos os Servidores no 
decorrer de 2016; e solicitou a não objeção do 
Banco à proposta ora apresentada, visando dar 
cumprimento à Cláusula 4.06(a)(ii). 
O Banco, por meio do CBR-3463/14, de 06/10/14, 
fazendo referência ao ofício COPRE 083/14, 
informou que analisou os referidos documentos e 
não tem objeções aos mesmos, bem como vai 
aguardar a realização do Concurso Público e a 
contratação dos novos servidores ao longo do ano 
de 2015. 

Não se aplica 
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CLÁUSULA ASSUNTO DESCRIÇÃO COMENTÁRIOS FORMA DE 
CUMPRIMENTO 

5.01 Registros, 
Inspeções e 
Relatórios 

O Mutuário se compromete a, diretamente ou por 
intermédio do Órgão Executor, manter registros, 
permitir inspeções, apresentar relatórios, manter um 
sistema de informação financeira e uma estrutura de 
controle interno aceitáveis ao Banco e fazer auditar e 
apresentar ao Banco as demonstrações financeiras e 
outros relatórios auditados, de acordo com as 
disposições estabelecidas neste Capítulo e no 
Capítulo VIII as Normas Gerais. 
 
 

O DEINFRA mantém registros, permite a realização 
de inspeções, apresenta os relatórios exigidos pelo 
Banco e pela auditoria e, apresenta as 
demonstrações financeiras de acordo com as 
disposições estabelecidas no capítulo VIII das 
Normas Gerais. 

Cláusula cumprida 
 
 
 
 
 
 

5.02 (c) Relatório de 
Avaliação Final 
do Programa 

 

Supervisão da execução do programa. 
(c) Para os efeitos do artigo 8.03 das Normas Gerais 
deste Contrato, o Mutuário deverá apresentar um 
relatório de avaliação final do programa dentro dos 
90 (noventa) dias seguintes ao vencimento do Prazo 
Original de Desembolso ou suas extensões. 
 

O Relatório de Avaliação Final do Programa deve 
ser apresentado ao Banco até 09/01/18. 

Não se Aplica 
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CLÁUSULA ASSUNTO DESCRIÇÃO COMENTÁRIOS FORMA DE 
CUMPRIMENTO 

5.03 (a) Demonstrações 
Financeiras 

O Mutuário se compromete a que, diretamente ou 
através do órgão Executor, se apresentem os 
seguintes relatórios: 
(a) Dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias do 
encerramento de cada exercício fiscal do Órgão 
Executor e durante o Prazo Original de Desembolso 
ou suas extensões, as demonstrações financeiras 
do Programa, devidamente auditadas pelo Tribunal 
e Contas do Estado de Santa Catarina ou por 
empresa de auditores independentes. 
 

Para cumprimento deste artigo, o DEINFRA através 
do Ofício COPRE nº 033/14 de 28/04/14, enviou ao 
Banco o Relatório de Auditoria das Demonstrações 
Financeiras, do período de 08/02/12 a 31/12/13, 
auditadas pelo TCE/SC. 
O Banco pelo CBR-1886/2014 de 05/06/14, 
confirmou o recebimento do relatório e considerou 
cumprido este requisito contratual.  Porém, solicitou 
que no próximo Relatório de Auditoria sejam 
apresentadas a “Declaração/Carta de Gerência do 
Projeto” e a “Guia de Revisão de Demonstrações 
Financeiras Auditadas”. 
 

Cláusula cumprida 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Contrato de Empréstimo nº 2900/OC-BR, DEINFRA e TCE  
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Quadro 02: Normas Gerais – Artigos do Contrato de Empréstimo nº 2900/OC-BR 

ARTIGO ASSUNTO DESCRIÇÃO COMENTÁRIOS FORMA DE 
CUMPRIMENTO 

4.03 Requisitos  
Para 

 Qualquer  
Desembolso 

Para que o Banco efetue qualquer desembolso será 
preciso: (a) que o Mutuário ou o Órgão Executor, 
conforme o caso, tenha apresentado por escrito, ou por 
meio eletrônico na forma e nas condições especificadas 
pelo Banco, um pedido de desembolso e que, em apoio 
ao mesmo, tenham sido fornecidos ao Banco os 
documentos pertinentes e demais antecedentes que este 
possa haver solicitado;  
[...] 
 

O Mutuário apresentou ao BID apenas 01 (um) pedido 
de desembolso durante o exercício de 2014, no valor 
de US$ 25.000.000,00, através da Solicitação nº 12 de 
04/06/14. 

O pedido de desembolso foi integralmente atendido pelo 
Banco. 
 

 

Artigo cumprido 
 
 
 
 
 

4.05 Procedimento 
de 

Desembolso 

O Banco poderá efetuar desembolsos da seguinte maneira: 
(a) transferindo a favor do Mutuário as quantias a que este 
tenha direito de acordo com este Contrato sob a 
modalidade de reembolso de despesas e Adiantamento de 
Fundos; (b) efetuando pagamentos a terceiros por conta do 
Mutuário, e de comum acordo; ou (c) mediante outra 
modalidade que as partes acordem por escrito. Qualquer 
despesa bancária em razão dos desembolsos correrá por 
conta do Mutuário. Salvo acordo das partes em contrário, 
somente serão feitos desembolsos, em cada oportunidade, 
de quantias não inferiores a um montante equivalente a 
US$ 100.000,00 (cem mil Dólares). 
 

a) No exercício de 2014, o Banco transferiu a favor do 
Mutuário a quantia de US$ 25.000.000,00, na 
modalidade de adiantamento de fundos; 

 
b) Não houve pagamentos a terceiros;  
 
c) Não houve transferência em outra modalidade. 

Artigo cumprido 
 
 
 
 
 
 
 

4.07 
 

Adiantamento 
de Fundos 

(a) Cumpridos os requisitos previstos nos artigos 4.01 e 4.03 
destas Normas Gerais e os que sejam pertinentes das 
Disposições Especiais, o Banco poderá efetuar desembolsos 
para adiantar recursos ao Mutuário ou ao Órgão Executor, 
conforme seja o caso, para atender despesas elegíveis com 
recursos do Empréstimo, nos termos das disposições deste 
Contrato. 
[...] 

(a) No exercício de 2014, o Banco efetuou apenas 01 
(um) Adiantamento de Fundo no montante de US$ 
25.000.000,00, em atendimento a Solicitação de 
Desembolso nº 12 de 04/06/14;  

 
Artigo cumprido 
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ARTIGO ASSUNTO DESCRIÇÃO COMENTÁRIOS FORMA DE 
CUMPRIMENTO 

7.01 Disposições 
Gerais 

Relativas à 
Execução do 

Projeto 

(b) Qualquer modificação substancial nos planos, 
especificações, cronograma de investimentos, 
orçamentos, regulamentos e outros documentos que o 
Banco haja aprovado, assim como qualquer modificação 
substancial no contrato ou contratos de bens ou serviços 
custeados com os recursos destinados à execução do 
Projeto, ou nas categorias de investimento, dependerá de 
prévio consentimento escrito do Banco. 
 

Através do CBR-659/14, de 27/02/14, o Banco informou 
ao Mutuário que em visita de supervisão ao Estado de 
Santa Catarina, verificou diversos problemas nas obras 
de pavimentação da rodovia SC.390, trecho Pedras 
Grandes-Orleans, executadas pelo Consórcio 
CASTELAR/TV. 
Assim, com vistas a evitar uma possível retirada deste 
trecho do Programa, o Banco solicitou uma pronta 
intervenção do DEINFRA, paralisando os serviços se 
necessário, emitindo a não conformidade ambiental e 
revendo projetos, orçamentos e planos de trabalho. 
Entendendo que os serviços só devem ser retomados 
com a certeza das soluções propostas, de seus custos 
e de um novo cronograma físico e financeiro que 
garantam a conclusão da totalidade da pavimentação 
do trecho rodoviário com a qualidade exigida pelo 
DEINFRA e esperada pelo BID. 
O executor informou que as inconsistências apontadas 
no CBR-659/14 foram sanadas e que a obra está sendo 
executada de acordo com o projeto de engenharia 
aprovado pelo BID.  

 
 

Artigo cumprido 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.03 Utilização 
de 

Bens 

Salvo autorização expressa do Banco, os bens 
adquiridos com os recursos do Empréstimo deverão 
destinar-se exclusivamente aos fins do Projeto. 
Concluída a execução do Projeto, a maquinaria e o 
equipamento de construção utilizados nessa execução 
poderão ser empregados para outros fins.  

Não houve aquisição de bens com recursos do 
Empréstimo até 31/12/14. 

Não se aplica 
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ARTIGO ASSUNTO DESCRIÇÃO COMENTÁRIOS FORMA DE 
CUMPRIMENTO 

7.04 (b) 
 
 
 
 
 

Recursos  
Adicionais 

 
 

 (b) A partir do ano civil seguinte ao do início do Projeto e 
durante o período de sua execução, o Mutuário deverá 
demonstrar ao Banco, nos primeiros 60 (sessenta) dias 
de cada ano civil, que disporá, oportunamente, dos 
recursos necessários para efetuar a contribuição local ao 
Projeto durante esse ano. 
 

O DEINFRA, por meio do Ofício COPRE nº 013/14, de 
26/02/14, enviou ao Banco a Demonstração de 
Recursos de Contrapartida Local – 2014 e cópia da Lei 
nº 16.287 de 20/12/13 que estima a receita e fixa a 
despesa do Estado para o exercício financeiro de 2014, 
bem como informou que o orçamento do DEINFRA 
disponibiliza para investimentos no Programa, como 
recursos da contrapartida local, Fontes: (2100), (0285), 
(2263) e (2191), o montante de R$ 58.140.478,22, que 
convertidos a taxa de Câmbio de 2,3420 em 31/12/13, 
equivalem a US$ 24.825.140,14. 
O Banco, através do CBR-721/14 de 07/03/14, informou 
que analisou os referidos documentos e considera que 
os mesmos atendem aos requisitos deste artigo, dando 
por cumprida a condição contratual. 

Artigo cumprido 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8.01 (a) 
(i) 

Sistema de 
Informação 
Financeira 

(a) O Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão 
Contratante, conforme o caso, deverá manter: 
(i) um sistema de informação financeira aceitável ao 
Banco que permita o registro contábil, orçamentário e 
financeiro, e a emissão de demonstrações financeiras e 
outros relatórios relacionados com os recursos do 
Empréstimo e de outras fontes de financiamento, se for o 
caso; 
 

O sistema de processamento de dados do Mutuário e 
do Órgão Executor é administrado pelo Centro de 
Informática e Automação do Estado de Santa Catarina 
(CIASC), uma Sociedade de Economia Mista integrante 
da Administração Pública Estadual. A Diretoria de 
Administração do DEINFRA lança os dados nos 
referidos sistemas e emite os relatórios do Programa de 
Infraestrutura Logística de Santa Catarina, que são 
posteriormente remetidos à Consultoria de Programas 
Especiais. A Unidade de Coordenação de Programa 
possui o Sistema Gerencial de Programa de 
Investimentos (SGPI), implementado pela APPE, que 
produz informações operacionais, financeiras e 
contábeis.  O SGPI emite relatório de acompanhamento 
paripassu e o Demonstrativo de Investimento 
Acumulado (valor previsto para cada categoria de 
investimento, valor executado no período e valor a 
executar). 

Artigo Cumprido 
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ARTIGO ASSUNTO DESCRIÇÃO COMENTÁRIOS FORMA DE 
CUMPRIMENTO 

8.03   
 

Relatórios 
Semestrais de 
Execução do 

Projeto 

O Mutuário, ou o Órgão Executor, se pertinente, deverá 
apresentar à satisfação do Banco, dentro dos 60 
(sessenta) dias seguintes ao término de cada Semestre, 
ou em outro prazo acordado pelas Partes, os relatórios 
referentes à execução do Projeto, preparados de acordo 
com as normas que, a respeito, forem acordadas com o 
Banco; e os demais relatórios que o Banco 
razoavelmente solicitar com relação ao investimento dos 
montantes emprestados, à utilização dos bens 
adquiridos com tais montantes e ao desenvolvimento do 
Projeto.  
 

RELATÓRIO DO 2º SEMESTRE DE 2013: 

O Mutuário por meio do Ofício COPRE nº 002/14, de 
06/01/14, encaminhou ao Banco o Relatório Semestral 
nº 10 (Dezembro/2013), versão em arquivo eletrônico, 
referente ao Programa de Infraestrutura Logística de 
Santa Catarina. 
O Banco através do CBR-87/14, de 14/01/14, informou 
que analisou os referidos documentos e considera que 
os mesmos atendem aos requisitos deste artigo, dando 
por cumprida a condição contratual. 
 

RELATÓRIO DO 1º SEMESTRE DE 2014: 

Através do Ofício COPRE nº 060/14, de 03/07/14, o 
DEINFRA encaminhou ao Banco o Relatório Semestral 
nº 16 (Junho/2014), versão em arquivo eletrônico, 
referente ao Programa de Infraestrutura Logística de 
Santa Catarina. 
O Banco pelo CBR-2417/14, de 17/07/14, informou que 
analisou os referidos documentos e considera que os 
mesmos atendem aos requisitos do artigo 8.03 das 
Normas Gerais e dá por cumprida a condição 
contratual. 

Artigo cumprido 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Fonte: Contrato de Empréstimo nº 2900/OC-BR, DEINFRA e TCE 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE CONTAS 
DIRETORIA DE ATIVIDADES ESPECIAIS (DAE) 
AUDITORIA DO PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA LOGÍSTICA DE 
SANTA CATARINA 
 

RELATÓRIO DOS AUDITORES SOBRE O SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO ASSOCIADO À AUDITORIA DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 
 
Ao: Presidente do Departamento Estadual de Infraestrutura (DEINFRA) 
Programa de Infraestrutura Logística de Santa Catarina 
 
Realizamos a auditoria da Demonstração de Fluxos de Caixa para o período 

findo em 31 de dezembro de 2014 e da Demonstração de Investimentos 

Acumulados em 31 de dezembro de 2014 do Programa de Infraestrutura 

Logística de Santa Catarina, financiado com recursos provenientes do Banco 

Interamericano de Desenvolvimento, conforme o Contrato de Empréstimo Nº 

2900/OC-BR e do aporte local do Estado de Santa Catarina, executado pelo 

Departamento Estadual de Infraestrutura (DEINFRA), e emitimos nossos 

respectivos relatórios sobre os mesmos, com data de 13 de abril de 2015. 

 
Este relatório é complementar ao nosso parecer sobre as Demonstrações 

Financeiras mencionadas. 

 
A Administração do Departamento Estadual de Infraestrutura (DEINFRA), 

executor do Programa de Infraestrutura Logística de Santa Catarina, é 

responsável por estabelecer e manter um sistema de controle interno suficiente 

para mitigar os riscos de distorção das informações financeiras e proteger os 

ativos sob a custódia do programa, incluindo as obras construídas e outros 

bens adquiridos. Para cumprir com essa responsabilidade, requer-se juízos e 

estimativas da administração para avaliar os benefícios esperados e os custos 

relativos às políticas e procedimentos do sistema de controle interno.  
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Os objetivos de um sistema de controle interno são fornecer à administração 

uma segurança razoável, porém não absoluta, de que os ativos estão 

protegidos contra perdas decorrentes de usos ou disposições não autorizadas, 

que as transações são realizadas de acordo com as autorizações da 

administração e os termos do contrato e estão adequadamente registradas 

para permitir a elaboração de Demonstrações Financeiras confiáveis. Devido 

às limitações inerentes a qualquer sistema de controle interno, podem ocorrer 

erros ou irregularidades que não sejam detectados. Além disso, as projeções 

de qualquer avaliação da estrutura de períodos futuros estão sujeitas ao risco 

de que os procedimentos possam mostrar-se inadequados devido a mudanças 

nas condições, ou que a eficácia do desenho e operação das políticas e dos 

procedimentos possa se deteriorar. 

 
Ao planejar e desenvolver nossa auditoria das Demonstrações Financeiras do 

Programa referentes ao período findo em 31 de dezembro de 2014, obtivemos 

um entendimento do sistema de controle interno vigente e avaliamos o risco de 

controle para determinar os procedimentos de auditoria, com o propósito de 

expressar uma opinião sobre as Demonstrações Financeiras do Programa, e 

não para opinar sobre a eficácia do sistema de controle interno, motivo pelo 

qual não a expressamos. 

 
Observamos certos aspectos que são descritos no presente relatório 

relacionado com o sistema de controle interno e sua operação, que 

consideramos condições que merecem ser informadas, em conformidade com 

as normas internacionais de auditoria.  

 

As condições que merecem ser informadas compreendem assuntos que 

chamaram a nossa atenção relativamente a deficiências importantes no 

desenho ou operação do sistema de controle interno que, em nosso 

julgamento, poderiam afetar adversamente a capacidade do Programa de 

Infraestrutura Logística de Santa Catarina, para registrar, processar, resumir e 

apresentar informações financeiras de forma consistente com as afirmações da 

administração nas Demonstrações de Fluxos de Caixa e de Investimentos 

Acumulados. 
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1. CONTROLE INTERNO DO PROGRAMA  

1.1. Entendimento da entidade 

1.1.1. Órgão Executor 

De acordo com o estabelecido no Contrato de Empréstimo nº 

2900/OC-BR, o executor do Programa de Infraestrutura Logística de Santa 

Catarina (Programa Rodoviário de Santa Catarina – Etapa VI) é o DEINFRA. 

O DEINFRA é uma autarquia instituída pela Lei Complementar nº 

244, de 30 de janeiro de 2003, com personalidade jurídica de direito público 

interno, autonomia administrativa, operacional, financeira e patrimonial, 

estando vinculado à Secretaria de Estado da Infraestrutura. 

 
1.1.2. Coordenação do Programa 

A coordenação do Programa de Infraestrutura Logística de Santa 

Catarina está sob a responsabilidade da Consultoria de Programas Especiais 

(COPRE1), cujo órgão é parte integrante da estrutura organizacional do 

DEINFRA, conforme Lei Complementar n° 382/2007. 

A COPRE1 está diretamente subordinada ao Gabinete do 

Presidente do DEINFRA, e tem apoio, para o gerenciamento do Programa, da 

empresa Assessoria para Projetos Especiais Ltda. (APPE). 

  
1.1.2.1. Estrutura da Unidade de Coordenação  

 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
DEINFRA 

 
    

 
CONSULTORIA 
CONTRATADA 

APPE 

  
CONSULTORIA DE 

PROGRAMAS ESPECIAIS 
(COPRE1) 
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1.1.2.2. Atribuições da Unidade de Coordenação  

Para proceder à administração do Programa, o DEINFRA mantém 

uma Unidade de Coordenação que é assessorada pela empresa APPE, 

contratada conforme exigência da cláusula 4.01(a), das Disposições Especiais, 

do Contrato de Empréstimo n° 2171/OC-BR (Etapa V). O contrato com a 

empresa APPE prevê o gerenciamento das Etapas V e VI do Programa. 

As atribuições da COPRE1 estão regulamentadas no Regimento 

Interno do DEINFRA, aprovado pelo Decreto Estadual nº 1.023, de 17 de 

janeiro de 2008.  

Nos termos do art. 13 do Regimento Interno do DEINFRA, compete 

à COPRE1: 
I - promover o cumprimento das condições estabelecidas em 
convênios ou acordos firmados pelo DEINFRA com outras entidades 
das esferas municipal, estadual ou federal objetivando a execução de 
Programas específicos; 
II - promover o cumprimento das condições estabelecidas em 
contratos de empréstimos ou acordos integrantes de Programas 
firmados com instituições financeiras ou com entidades de apoio ao 
desenvolvimento, e/ou em Programas de parcerias público/privadas, 
dos quais o DEINFRA venha a participar; 
III - promover a condução de Programas especiais do DEINFRA, 
voltados para áreas específicas de atuação do órgão, representando 
a autarquia em fóruns, reuniões técnicas e outros; 
IV - elaborar, acompanhar, monitorar e controlar todas as atividades 
de caráter físico, financeiro, administrativo e institucional dos 
Programas, avaliando-as em função de metas estabelecidas e 
procedendo às reformulações e modificações, quando necessárias, 
articulando com outros setores do DEINFRA integrados aos 
Programas; 
V - representar o DEINFRA e/ou o Governo do Estado junto a 
instituições financeiras, a órgãos da administração pública municipal, 
estadual e federal, direta ou indireta, ou ainda outras entidades 
envolvidas nos assuntos referentes aos Programas; 
VI - manter o sistema de informações técnicas, financeiras e 
administrativas dos Programas; 
VII - levantar dados e executar estudos sócio-econômicos relativos 
aos Programas; 
VIII - executar demais atividades pertinentes ou correlatas, para o 
pleno desenvolvimento e cumprimento dos Programas; 
IX - elaborar projetos destinados à obtenção de recursos federais 
para obras e serviços de infraestrutura, em articulação com a 
Diretoria de Planejamento e Projetos. 
Parágrafo único. O Presidente do DEINFRA designará o Consultor de 
Programas Especiais que será responsável pela condução de 
Programa específico que venha a ser executado pelo DEINFRA, o 
qual responderá, no âmbito deste Programa e no que couber, por 
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todas as atividades relacionadas às competências expressas neste 
artigo. 
 

1.1.2.3. Atribuições da Gerenciadora do Programa 

A gerenciadora do Programa APPE tem as seguintes atribuições, 

conforme contrato nº PJ-084/2009, que remete à Licitação SDP Nº 001/08, 

Seção V:  

3.1. Levantamento e estudos para avaliação ex post pelo BID; 
3.2. Apoio ao sistema de planejamento do DEINFRA; 
3.3. Gerenciamento do Programa BID – Etapas V e VI; 
3.3.1. Atualização e operação de um sistema informatizado de 
controle; 
3.3.2. Apoio ao DEINFRA no monitoramento e avaliação dos 
Programas BID; 
3.3.3. Apoio ao DEINFRA nas contratações necessárias à 
implementação do Programas BID; 
3.3.4. Apoio ao DEINFRA nos serviços de supervisão e fiscalização 
de projetos e obras, aquisições e serviços; 
3.3.5. Elaboração de estudos de viabilidade econômica; 
3.3.6. Apoio ao gerenciamento ambiental do DEINFRA; 
3.3.7. Supervisão dos serviços ambientais dos contratos de obras; 
3.3.8. Elaboração do Informe Resumido de Execução do Programa; 
3.3.9. Apoio à elaboração da avaliação ex post dos Programas; 
3.3.10. Relatórios a serem elaborados pela Gerenciadora; 
3.4. Apoio ao DEINFRA para a preparação do Programa BID VI; 
3.4.1. Estudos econômicos, de engenharia e de transportes; 
3.4.2. Estudos ambientais; 
3.4.3. Estudos institucionais e financeiros; 
3.4.4. Estudos de conservação; 
3.4.5. Relatórios a serem elaborados pela Gerenciadora. 
 
 

1.1.2.4. Procedimentos administrativos que regem as atividades e 
responsabilidades da administração financeira do Programa 

Os procedimentos administrativos que regem as atividades e 

responsabilidades da administração do Programa não estão formalizados. 

Contudo, o Regimento Interno do DEINFRA descreve as atribuições das 

diversas Diretorias, Gerências e da Consultoria de Programas Especiais 

(COPRE1). Além disso, na prática, conforme verificado in loco, após os níveis 

de gerência existem os níveis setoriais de divisões, nos quais se constata a 

segregação das diversas funções envolvidas, com níveis de autoridades 

especificados. 
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2. COMPONENTES DO CONTROLE INTERNO 
 

De acordo com a metodologia definida pelo Comitê de Organizações 

Patrocinadoras (COSO – Committee of Sponsoring Organizations), são 

componentes inter-relacionados do controle interno: o ambiente de controle, a 

avaliação de riscos; a informação e comunicação; as atividades de controle; e o 

monitoramento dos controles.  

2.1. Ambiente de Controle 
O Anexo Único do Contrato de Empréstimo nº 2900/ OC-BR, que 

descreve o Programa, estabelece: I. Objetivo; II. Descrição; III. Custo do 

Programa e Plano de Financiamento; IV. Execução; e V. Manutenção. Estas 

diretrizes foram elaboradas em conjunto pelos especialistas do BID e do 

DEINFRA. Para garantir o atingimento dos objetivos do Programa, o Plano de 

Aquisições elaborado pelos especialistas é revisado periodicamente, e quando 

alterado, sujeita-se a "não objeção" do Banco. 

A Cláusula 5.03(a) do Contrato de Empréstimo nº 2900 / OC-BR, 

determina que as Demonstrações Financeiras devam ser auditadas pelo 

TCE/SC ou por empresas de Auditores Independentes. O DEINFRA, por meio 

do Ofício nº 031/2013, solicitou a auditoria do TCE/SC, sendo os objetivos e 

alcance da auditoria estabelecidos no Termo de Referência encaminhado pelo 

Executor, por meio do Ofício COPRE nº 075/13, de 21/08/13. 

No que se refere à auditoria interna, o Programa de Infraestrutura 

Logística de Santa Catarina não é auditado especificamente pela SEFAZ/SC 

(Auditoria Interna do Estado de SC). Existe no âmbito do DEINFRA a 

Consultoria de Controle e Gestão (CONGE), que é um setor formado por 

servidores que fazem auditoria do órgão. Dentre suas atribuições estão o 

planejamento e realização de auditorias internas nas áreas contábil, financeira, 

operacional, patrimonial, de informática, de gestão e de obras e serviços, 

previstas no Plano Anual das Atividades de Auditoria Interna - PAAAI, emitindo 

a Solicitação de Ação Corretiva - SAC, sempre que couber. 

Os Processos Administrativos relativos a Desembolsos e Aquisições 

estão formalizados nas diretrizes emitidas pelo BID e no Contrato de 

Empréstimo. Quanto a aplicações de recursos da contrapartida, as aquisições 

seguem a legislação nacional e estadual referentes aos gastos públicos. 
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2.2. Avaliação de Risco  
A Unidade de Coordenação do Programa (COPRE1), com o auxílio 

da APPE, realiza o controle e monitoramento das ações do Programa. Nos 

termos do art. 13, IV, do Regimento Interno do DEINFRA. Compete à COPRE1: 

elaborar, acompanhar, monitorar e controlar todas as atividades de caráter 

físico, financeiro, administrativo e institucional dos Programas, avaliando-as em 

função de metas estabelecidas e procedendo às reformulações e modificações, 

quando necessárias, articulando com outros setores do DEINFRA integrados 

aos Programas. A COPRE1 faz o acompanhamento por meio dos sistemas da 

APPE, pelo Sistema de Quantitativos e Medição (SQM) e pelo Sistema 

Integrado de Controle de Obras Públicas (SICOP). 

Periodicamente os especialistas do BID se reúnem com a 

Coordenação e Gerenciadora para avaliarem a execução do Programa. O 

resultado desta reunião é formalizado no documento chamado “Ajuda 

Memória”, que apresenta o resumo dos assuntos discutidos e os compromissos 

assumidos pelas partes para solucionarem as inconsistências encontradas.    

 

2.3. Atividades de Controle 

2.3.1.  Atividades do Departamento Estadual de Infraestrutura (DEINFRA) 

a) Aplicação de Recursos 

O Consultor do Programa controla as aquisições com base no Plano 

de Aquisições (PA) e solicita aos setores competentes a abertura dos 

processos licitatórios. O PA é flexível, podendo ser atualizado a qualquer 

momento, desde que seja autorizado e publicado no site do Banco. 

Após a seleção da empresa pelo processo licitatório, formaliza o 

contrato com o prestador/fornecedor e emite a ordem de serviço ou de compra, 

quando for contratação de serviços/obras ou aquisição de bens, 

respectivamente. No caso de obras, a medição dos quantitativos de serviços 

executados é realizada mensalmente. Os dados dessas medições são 

inseridos pela empresa supervisora num banco de dados (sistema eletrônico 

administrado pelo CIASC e controlado pelo DEINFRA). Esse sistema possibilita 

a impressão de resumos (medições), cujos documentos são assinados pelo 

engenheiro fiscal do DEINFRA, pelo engenheiro da supervisão da obra e pelo 
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engenheiro da empreiteira, e remetidos à Diretoria de Obras e Transportes do 

DEINFRA. 

Nessa Diretoria, a Gerência de Obras e Transportes aprova as 

medições e a Gerência de Contratos confere se os serviços estão de acordo 

com o contrato. Cabe à Gerência de Contratos, ainda, liquidar o empenho no 

sistema e autorizar a empreiteira a emitir a fatura.  

Após aprovação, remete à Diretoria de Administração, que solicita à 

Empresa a emissão da Nota Fiscal e a apresentação dos documentos que 

comprovem a regularidade fiscal. De posse destes documentos, abre-se um 

procedimento administrativo numerado (processo) para cada Nota Fiscal, 

incluindo Nota de Empenho, de Liquidação e Ordem de Pagamento. 

 

b) Origem de recursos 

Com referência aos recursos externos, o DEINFRA, através de seu 

Presidente e do Consultor de Programas Especiais, representantes designados 

pelo Governador do Estado para solicitar desembolsos da conta do 

empréstimo, remete o documento “Solicitação de Desembolso” à 

Representação do BID, em Brasília/DF. O Banco, até o limite dos recursos do 

empréstimo, recompõe a conta designada por meio da modalidade 

Adiantamento de Fundos.  

Quando liberado tais recursos (em dólares), são depositados na 

agência do Banco do Brasil em Nova Iorque, EUA, conta corrente nº 

82.951.229, em nome do Governo do Estado de Santa Catarina. Após, o 

Coordenador da COPRE1 solicita à Secretaria da Fazenda que requisite ao 

Banco do Brasil (BB) de Blumenau-SC, Agência nº 2.309-4, o contrato de 

câmbio para transferir os recursos para o País. Assim, os recursos são 

transferidos, em moeda nacional, para o Banco do Brasil em Florianópolis, para 

a conta corrente nº 2900-9, de titularidade do Governo do Estado, para fins 

contábeis e de controle. Somente após os devidos registros é que a SEFAZ/SC 

transfere os recursos do empréstimo para a conta corrente específica do 

Programa, em nome do DEINFRA. Esta conta é a de número 9.527-3, Agência 

3.582-3, a qual é administrada pelo DEINFRA. 
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Quanto aos créditos orçamentários dos recursos próprios, a 

Secretaria de Estado da Fazenda disponibiliza créditos orçamentários no 

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (Sigef). Após este 

procedimento, o DEINFRA empenha e liquida as despesas no mesmo sistema. 

O Tesoureiro do DEINFRA confere os procedimentos de pagamento (processo 

administrativo) e emite a ordem de pagamento no Sigef. A ordem de 

pagamento é impressa e assinada pelo ordenador da despesa (Gerente de 

Administração, Finanças e Contabilidade) e o Presidente do DEINFRA. 

2.3.2. Atividades da Secretaria de Estado da Fazenda 
 

a) Controle da Dívida 

A Secretaria de Estado da Fazenda emite um quadro analítico-

descritivo denominado “Posição da Dívida Pública Fundada - Dívida Externa”, 

que discrimina os valores recebidos no mês anterior, no mês a que se refere e 

a posição acumulada. Também são emitidos o “Demonstrativo de Pagamentos 

da Dívida Fundada Interna e Externa” e o “Demonstrativo de Operações de 

Créditos”, sendo que este discrimina o valor do contrato, valor recebido, valor a 

receber, tanto em moeda original como em moeda nacional. 

  
b) Empenhamento/Pagamento da Dívida e Encargos do Empréstimo 

A Secretaria de Estado da Fazenda recebe as correspondências do 

BID, informando o valor a ser pago em moeda estrangeira, a título de Juros, 

Comissões de Crédito e Amortizações. A SEFAZ/SC, através da Diretoria de 

Captação de Recursos e Dívida Pública (DICD), solicita e autoriza o Banco do 

Brasil a fazer o contrato de câmbio. O valor, na moeda local, é debitado na 

Conta Única do Governo do Estado de Santa Catarina. O empenhamento, os 

registros contábeis e o arquivamento dos comprovantes são feitos pela 

Gerência da Dívida Pública (GEDIP), também da SEFAZ/SC, a qual remete as 

cópias dos pagamentos relacionados aos custos financeiros do Programa à 

COPRE1 do DEINFRA. 
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2.4. Informações e Comunicações   

O sistema de processamento de dados do Mutuário e do Órgão 

Executor é administrado pelo Centro de Informática e Automação do Estado de 

Santa Catarina (CIASC), uma Sociedade de Economia Mista integrante da 

Administração Pública Estadual.  

A Diretoria de Administração do DEINFRA lança os dados nos 

referidos sistemas e emite os relatórios do Programa Rodoviário de Santa 

Catarina, que são posteriormente remetidos à Consultoria de Programas 

Especiais, no prazo máximo de 03 dias. A Unidade de Coordenação de 

Programa possui o Sistema Gerencial de Programa de Investimentos (SGPI), 

implementado pela APPE, que produz informações operacionais, financeiras e 

contábeis oportunas e confiáveis. O SGPI emite relatório de acompanhamento 

pari passu e o Demonstrativo de Investimento Acumulado (valor previsto para 

cada categoria de investimento, valor executado no período e valor a executar). 

Quanto ao sistema de TI do Programa, o controle é exercido por 

empresa terceirizada, via APPE (Assessoria para Projetos Especiais), no Cloud 

Server (virtual), que funciona como um armazenamento de dados, no qual 

poderão ser acessados remotamente de qualquer lugar do mundo, a qualquer 

hora. O uso desse modelo (ambiente) é mais viável e prático do que o uso de 

unidades físicas. Além disso, todas máquinas também têm seu antivírus 

instalado.   

Além disso, as cópias de segurança e restaurações são feitas pelo 

método DUMP (tipo de backup que importa e exporta os dados). A TI da APPE 

realiza backup diário, com cópia no Cloud Server.  A vantagem da utilização do 

método DUMP é que a cópia de segurança pode ser realizada a partir de 

qualquer hospedeiro remoto que possua acesso ao banco de dados. Além 

disso, a consultora responsável pela TI do Programa também realiza cópias de 

segurança em sua máquina. 
 

2.5. Monitoramento 

O DEINFRA possui 02 sistemas para monitoramento do 

fornecimento de materiais e de prestação de serviço, sendo o Sistema de 

Quantitativos e Medição (SQM) para Obras e CCO (Sistema de Contratos, 

Consultoria, Fiscalização e Projetos) para Supervisão.  
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Como relatado no item 2.1, todas as atividades realizadas no âmbito 

do DEINFRA são auditadas pela CONGE e pela Auditoria Interna da 

SEFAZ/SC. Quaisquer inconsistências encontradas nas áreas contábil, 

financeira, operacional, patrimonial, de informática, de gestão e de obras e 

serviços são informadas à Diretoria competente para realização da ação 

corretiva. 
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3. CARTA GERENCIAL 

Nesta Carta Gerencial são analisados aspectos relativos à existência 

de litígios ou reclamações que possam afetar de maneira relevante as 

demonstrações financeiras. Também são relatados os achados de auditoria do 

período de 2012 e 2013, assim como as recomendações dos auditores 

relativas ao primeiro Relatório de Auditoria do Programa. 
 
3.1. Identificação da Existência de Litígios e/ou Reclamações 

Para identificar a existência de litígios e/ou reclamações, aplicou-se 

o procedimento de Indagação, que compreende a obtenção de informações 

dos advogados acerca de passivos contingentes relativos ao Programa de 

Infraestrutura Logística de SC. Deste modo, solicitou-se à Unidade de 

Coordenação do Programa (UCP), por meio do Ofício nº 748, de 11/02/15, que 

encaminhasse uma Carta de Indagação à Procuradoria Geral do Estado 

requerendo informações sobre o Programa. 

A Procuradoria Geral do Estado encaminhou ao TCE/SC, por meio 

eletrônico, de 10/03/15, uma relação de processos judiciais em que figuravam 

como parte o Estado de Santa Catarina e as empresas contratadas pelo 

DEINFRA para o Programa de Infraestrutura Logística de SC, com o número 

do processo judicial, o objeto da causa, a situação da demanda e o valor da 

causa. Informou a existência de 5 processos judiciais tramitando, a saber: 

Contrato nº PJ-325/2012 (sem análise de impacto financeiro), Contrato nº PJ-

326/2012 (2 processos, um com possível impacto financeiro de R$ 443.159,51 

e outro com possível impacto financeiro de R$ 7.700,00), Contrato nº PJ-

329/2012 (sem previsão de impacto financeiro, mas com possível impacto na 

obra pertencente ao Programa) e Contrato nº PJ-333/2012 (com possível 

impacto financeiro de R$ 5.000,00).  

Comparando-se as datas das ações judiciais, com a data do 

contrato/licitação e o objeto das causas, conclui-se que apenas a ação 

referente ao Contrato nº PJ-329/2012 pertence ao Programa de Infraestrutura 

Logística de Santa Catarina, no entanto, não é possível avaliar o impacto no 

Programa. 

A Procuradoria também apresentou um parecer em Processo 

Administrativo, que tramita junto à Consultoria Jurídica da Procuradoria Geral 
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do Estado de Santa Catarina, referente ao contrato nº PJ-05/2013, referente à 

obra na Avenida Santos Dumont em Joinville. No entanto este contrato não 

integra o Programa. 

 

3.2. Achado da Auditoria do período de 08/02/12 a 31/12/13 

Em decorrência dos trabalhos da auditoria e com o propósito de 

contribuir com os executores do Programa de Infraestrutura Logística de Santa 

Catarina, apresenta-se a seguir o achado de auditoria, instruído com análise e 

recomendação da equipe de auditoria: 

3.2.1. Ausência de apresentação ao Banco de evidência da elaboração do 
Plano de Capacitação do DEINFRA, em descumprimento a Cláusula 
4.06(a)(ii) das Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo nº 
2900/OC-BR. 

Em atenção à recomendação, o DEINFRA informou que no decorrer 

do processo de negociação do Contrato de Empréstimo nº 2900/OC-BR, nas 

diversas missões que foram realizadas pelos técnicos do BID e do Estado, 

ficou claro que o público alvo para a aplicação do Plano de Capacitação seriam 

os servidores do DEINFRA e da SIE a serem contratados, mediante concurso 

público, já no primeiro ano de vigência do Contrato, juntamente com os 

servidores que compõem o quadro atual dessas entidades citadas. Como o 

concurso público para aumentar a capacidade institucional do órgão Executor 

não ocorreu até hoje, não foi possível definir um Plano de Capacitação que 

fosse objetivo e eficaz, conforme planejado na negociação. 

Após o recebimento do Relatório de Auditoria 2012-2013, 

informando o descumprimento da cláusula contratual que exigia a 

apresentação de evidência da elaboração do Plano de Capacitação, o Órgão 

Executor enviou ao Banco o Ofício COPRE nº 083/14, de 03/09/14, no qual 

apresentou:  

- Cópia da Exposição de Motivos nº 242/14, pela qual o Presidente 

do DEINFRA solicita ao Governador do Estado autorização para que se possa 

dar início ao processo de seleção de servidores por Concurso Público;  
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- Um planejamento para atender à exigência da Cláusula 4.06(a)(ii), 

prevendo: a) realização de Concurso Público e contratação dos candidatos 

selecionados até dezembro de 2015; b) apresentação de um Plano de 

capacitação que contemple a participação dos atuais e dos novos servidores 

até 09/10/2015; c) aplicação do Plano de Capacitação aprovado pelo BID para 

todos os Servidores (antigos e novos) no decorrer de 2016; e 

Por fim, o Órgão Executor solicitou a não objeção do Banco à 

proposta ora apresentada, visando dar cumprimento à condição contratual em 

questão. 

O Banco, por meio do CBR-3463/14 de 06/10/14, fazendo referência 

ao Ofício COPRE 083/14, comunicou que analisou os referidos documentos e 

não tem objeções aos mesmos, bem como vai aguardar a realização do 

Concurso Público e a contratação dos novos servidores ao longo do ano de 

2015. 

Diante do exposto, acolhe-se as justificativas apresentadas e com 

destaque ao aceite do Banco à proposta do DEINFRA, considera-se 

prorrogado o prazo para cumprimento da Cláusula 4.06(a)(ii), ressaltando-se 

que a verificação do efetivo cumprimento da recomendação será analisada na 

auditoria do próximo exercício. 

 

3.3. Achado da Auditoria do Exercício de 2014 

3.3.1. Deficiências na execução da obra de reabilitação do trecho da SC 
114, Painel – São Joaquim em relação ao projeto executivo e as medições 
pagas 

Realizou-se vistoria em 29/09/14 na obra de reabilitação do trecho 

da SC 114, Painel – São Joaquim, referente ao Contrato PJ-167/2013, 

celebrado entre o DEINFRA e o Consórcio Dalba – Compasa (constituído 

pelas empresas Dalba Engenharia e Empreendimentos Ltda. e Compasa do 

Brasil Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.). 

O Contrato PJ-167/2013, celebrado entre o DEINFRA e o Consórcio 

Dalba – Compasa, em Condições Gerais, item 2.3 determina: 
 
2.3 Os documentos que integram o Contrato serão interpretados na 
seguinte ordem de prioridade: 
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(...) 
(g) Projetos; 
(...) 
 

O Projeto Executivo de Reabilitação do trecho SC 114, Painel – São 

Joaquim, de março de 2012, elaborado por Engevix Engenharia Ltda., item 5.1 

estabelece as seções transversais tipo e item 10.2 estabelece o projeto de 

cercas e defensas. 

As deficiências encontradas na execução da obra são: 

a) Cerca executada com mourões inclinados e fios frouxos, 

coordenadas geográficas: -28.092228, -50.05671 e deslizamento de talude e 

cerca danificada, coordenadas geográficas: -28.103519, -50.05208 e -

28.220192, -49.988061; 

b) Utilização de arame para fixação do arame farpado aos mourões 

diverso do previsto no Projeto de Obras Complementares - Projeto de Cercas 

– “os arames serão presos aos mourões por braçadeiras de arame liso de 

ferro galvanizado n°16”, coordenadas geográficas: -28.201643, -49.994971. 

c) Cerca com 3,05, 3,39, 3,40 e 3,83 metros entre os mourões, 

quando o Projeto de Obras Complementares - Projeto de Cercas - prevê a 

distância máxima de 3,00 metros entre os mourões, coordenadas geográficas: 

-28.201643, -49.994971. 

 

Justificativa da Unidade Auditada 
 
1- Os locais indicados nas coordenadas -28.092228 -50.05671, -
28.103519 -50.05208 e -28.220192 -49.988061, conforme as 
imagens enviadas pelo TCE/SC há arames farpados frouxos e 
mourões inclinados nas cercas executadas. Os locais destas 
coordenadas são pontos que sofreram escorregamento de talude 
devido a um grande volume de chuva que ocorreu no período de 
junho/2014, aproximadamente 430 mm segundo dados da 
EPAGRI/CIRAM em sua estação meteorológica no município de São 
Joaquim. Esta forte precipitação desestabilizou os taludes de corte 
nos locais de implantação das faixas adicionais e nas melhorias do 
traçado, fazendo com que a cerca de arame farpado, que já havia 
sido executada sobre esses taludes também viesse a sofrer danos 
como os apontados pelo TCE/SC. Assim, informamos que as 
correções no alinhamento da cerca serão executadas tão logo que 
os escorregamentos de solo no talude de corte das faixas adicionais 
e nas melhorias do traçado sejam sanados. 
2- O local indicado na coordenada -28.201643 -49.994971, conforme 
as imagens enviadas pelo TCE/SC há distanciamentos superiores ao 
indicado no projeto que é de 3,00 metros entre os mourões. Há outros 
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locais em que essa distância é inferior a 3,00 metros uma vez que 
este trecho da rodovia SC 114 entre os municípios de Painel e São 
Joaquim está localizado sobre a Serra Geral com solos do horizonte 
B da classe dos Cambissolos e solos Litólicos. Os Cambissolos se 
caracterizam pelo horizonte B bastante incipiente e apresentam 
grande heterogeneidade na camada sendo constante a presença de 
matacões e bolões de pedra. Os solos litólicos compreendem solos 
com o horizonte B pouco desenvolvido, em geral com espessuras 
inferiores a 40 cm, é comum o aparecimento de rochas, cascalho e 
pedras pequenas nesta fina camada, ou mesmo matacões aflorando 
na sua superfície. Desta forma houve a necessidade de 
deslocamento do ponto de cravação sempre que o local exato do 
mourão (3,00m) não oferecesse profundidade suficiente para a 
perfeita fixação do mourão de concreto em virtude da presença de 
rochas que não foi possível a remoção manualmente. 
 
3- Quanto ao uso de arame comum para a fixação do arame farpado 
junto ao mourão de concreto, as providências já foram tomadas e os 
mesmos foram substituídos por arames galvanizados N° 16 conforme 
consta no projeto. 

 

Quanto ao deslizamento de talude, cerca com arame frouxo e 

arame de fixação do arame farpado, o órgão executor informa que 

providências serão tomadas. 

Quanto à distância entre os mourões, o executor informa que, 

devido ao tipo de solo, não foi possível cravá-los a cada 3,00 metros. 

No entanto, o tipo de solo já estava descrito no Relatório do 

Projeto, Volume 1, p. 56-58, não era novidade quando da apresentação da 

proposta/assinatura do contrato da empresa contratada. Transcrevemos 

trecho do Relatório: 
 
2.3 Estudo Geológico 
(...) 
2.3.3 Características da Pedologia da Rodovia 
O trecho em estudo da SC-114 atravessa solos da classe dos 
Cambissolos, solos Litólicos Distróficos e solos Litólicos Álicos. 
(...) 
2.3.5 Características Geotécnicas e de Terraplenagem 
A presença de rochas e matacos em cortes existentes e baixa 
cobertura de solo é constante ao longo do trecho. Assim cortes em 
materiais de 3ª categoria são comuns. 
 

Ademais foi realizada medida entre mourões sucessivos e 

nenhum deles tinha 3,00 metros ou menos. Há que se convir que, nesse 

caso, de solo de difícil escavação, fosse, no mínimo, mantido a média de 
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3,00 metros, a fim de cumprir o projeto e a obrigação financeira do DEINFRA 

pelo pagamento total da cerca.  

O objetivo das cercas é o de preservar a faixa de domínio da 

presença de pedestres, animais e construções, proporcionando assim maior 

segurança ao tráfego. A sequência de mourões com distâncias maiores que o 

recomendado fragiliza a estrutura da cerca em todo o trecho. 

Diante do exposto, recomenda-se ao DEINFRA que proceda a 

apuração do custo dos mourões efetivamente fixados ao longo da obra de 

reabilitação do trecho da SC 114, Painel – São Joaquim, para compensação 

dos valores pagos a maior, seja com a colocação de novos mourões ou ajuste 

no contrato com o fornecedor para que não reste prejuízo ao erário. 

4. Resumo das Recomendações da Auditoria do exercício de 2014 

Em decorrência dos trabalhos da auditoria e com o propósito de 

contribuir com o executor do Programa de Infraestrutura Logística de Santa 

Catarina, recomenda-se a seguinte providência: 

4.1. Ao Departamento Estadual de Infraestrutura (DEINFRA): 

4.1.1. Proceder a apuração do custo dos mourões efetivamente fixados ao 

longo da obra de reabilitação do trecho da SC 114, Painel – São Joaquim, para 

compensação dos valores pagos a maior, seja com a colocação de novos 

mourões ou ajuste no contrato com o fornecedor para que não reste prejuízo 

ao erário.  
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GLOSSÁRIO DE TERMOS E EXPRESSÕES 

Backup  Cópia de segurança 
Cloud Server  Servidor localizado em sítio eletrônico destinado a 

arquivar dados. 
Contrapartida 
Local 

 Recursos que devem ser fornecidos pelo Mutuário 
(Estado). 

Contrato  Designa o Contrato de Empréstimo. 
Contrato de 
Empréstimo 

 Contrato de Empréstimo n° 2900/OC-BR, que foi 
firmado em 09/01/13 entre o Estado de Santa Catarina 
e o BID, com aval da União, destinado ao financiamento 
do Programa de Infraestrutura Logística de Santa 
Catarina. 

Demonstrações 
Financeiras 

 Demonstrativos elaborados pelo Órgão Executor, 
visando evidenciar a situação financeira do Programa 
em cada exercício, incluindo todos os recursos 
recebidos (origens) e todas as aplicações, sobre as 
quais a Auditoria emite parecer.  

Dump  Tipo de backup que importa e exporta os dados 
Entidade  Autarquia Estadual (DEINFRA) 
Empréstimo  O mesmo que Contrato de Empréstimo.  
Executor  O mesmo que Órgão Executor. 
Mutuário  A parte que celebrou o contrato de Empréstimo e que 

recebe os recursos (Estado de Santa Catarina). 
Obra  Denominação utilizada para identificar um trecho 

rodoviário. 
Órgão Executor  Entidade encarregada de executar o Programa 

(DEINFRA, conforme Lei Complementar nº 244/03). 
Paripassu  Participação do contratante nos investimentos, nas 

diversas categorias de inversão. 
Pavimentação  Serviços de implantação e pavimentação dos trechos 

rodoviários, compreendendo terraplenagem, obras de 
arte correntes e revestimento asfáltico.  

Projeto  O mesmo que Programa. 
Reabilitação  Restauração de pista, sinalização de pista, restauração 

do acostamento e drenagem de pavimento. 
Rodovia  Segmento rodoviário identificado por código, podendo 

compreender diversos trechos, alguns incluídos no 
Programa. 

Supervisão de 
Obras 

 Subcomponente de despesas referentes à contratação 
de empresas especializadas para realizar supervisão e 
fiscalização dos projetos rodoviários executados pelas 
empreiteiras. 

Trecho   Segmento de rodovia incluído no Programa. 
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Contrato PJ-083/2012- Correção de ponto crítico localizado na rodovia SC-
438 Bom Jardim da serra – Alto da Serra do Rio do Rastro, km 120 

A vistoria foi realizada realizou sentido Bom Jardim da Serra - Alto 

da Serra do Rio do Rastro, no tratamento emergencial do ponto crítico 

localizado no km 120. 

Constatou-se que o aspecto geral da obra é bom.  
Quadro 01: SC-438 Bom Jardim da serra – Alto da Serra do Rio do Rastro, km 120 

 

 

 
Foto IMG_20140930_094953777_HDR: Sinalização 
vertical e horizontal implantadas. 

 Foto IMG_20140930_095234258: Sinalização vertical e 
horizontal implantadas, sarjeta realizada e defensa 
instalada. 

 

 

 

Foto IMG_20140930_095430929: Sinalização vertical e 
horizontal implantada, sarjeta e faixas de mudança de 
velocidade realizadas e instalação de defensas. 

 Foto IMG_20140930_095436714: Sinalização vertical e 
horizontal implantada, sarjeta e faixas de mudança de 
velocidade realizadas e instalação de defensas. 

 

Fonte: Tribunal de Contas de Santa Catarina 

 



 T R I B U N A L  D E  C O N T A S  D O  E S T A D O  D E  S A N T A  C A T A R I N A  

AUDITORIA DO PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA LOGÍSTICA DE SC – EXERCÍCIO 2014 
3 

Contrato PJ-413/2011 – Correção de ponto crítico localizado no km 19+000 da 

SC-401, trecho entroncamento SC-402 (p/ Jurerê) - entroncamento SC-404 (p/ 
Lagoa), com serviços de terraplanagem, pavimentação, drenagem, obra de arte 
corrente, sinalização e obras complementares, incluindo o fornecimento de 
material asfáltico 

 

A vistoria foi realizada sentido entroncamento SC-404 – 

entroncamento SC-402, no tratamento emergencial do ponto crítico localizado 

no km 19. 

Constatou-se que o aspecto geral da obra é bom.  
Quadro 02: Rodovia SC 401 – Entroncamento SC 402 (p/ Jurerê) - entroncamento SC 404 (p/ 
Lagoa), km 19 

 

 

 
Foto DSCN0017: Defensas e barreira de concreto 
instaladas, pavimentação e sinalização realizadas. 
Sentido Centro, coordenadas geográficas: -27°34’9.6”, -
48°30’43.31”. 

 Foto DSCN0020: Defensas e barreira de concreto 
instaladas, pavimentação e sinalização realizadas. 
Sentido Norte coordenadas geográficas: -27°34’9.2”, -
48°30’43.06”. 

 

 

 
Foto DSCN0025: Defensas instaladas, pavimentação e 
sinalização realizadas. Sentido Centro, coordenadas 
geográficas: -27°34’3.4”, -48°30’33.91”. 

 Foto DSCN0031: Defensas e barreira de concreto 
instaladas, pavimentação e sinalização realizados. 
Sentido Norte, coordenadas geográficas: -27°34’8.08”, -
48°30’43.10”. 
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Contrato PJ-167/2013 – Reabilitação da Rodovia SC 114 – Trecho Painel – 
São Joaquim 

A inspeção foi realizada sentido Painel – São Joaquim. O prazo de 

execução da obra é de 900 dias.  

O Relatório Mensal nº 181, de agosto de 2014, apresenta um avanço 

físico de 12%, decorridos 396 dias da execução do contrato, que corresponde a 

43% da vigência do contrato, indicando um ritmo lento da obra. 

Constatou-se que o aspecto geral da obra é bom.  
Quadro 03: Rodovia SC 114 – Trecho Painel – São Joaquim 

 

 

 
Foto IMG_20140929_124615800: Início do trecho, 
interseção da SC 114 com SC 370, PP 263+540, 
coordenadas geográficas: -27.924047, -50.104866. 

 Foto IMG_20140929_125927530: Segmento recapeado, 
coordenadas geográficas: -27.955629, -50.096186. 

 

 

 
Foto IMG_20140929_130709033: Corte de talude, 
coordenadas geográficas: -27.966205, -50.099249. 

 Foto IMG_20140929_130952191: Obra de Arte Corrente 
OAC nº 29 BSTC (Bueiro Simples Tubular de Concreto) 
Ø1,20m, coordenadas geográficas: -27.966205, -
50.099249. 

 

 

 
Foto IMG_20140929_133311294: Adequação do 
traçado da pista, coordenadas geográficas -28.090902, 
-50.060889. 

 Foto IMG_20140929_134308076: Corte em talude e 
descida d’água em degraus, cerca executada com 
mourões inclinados e fios frouxos, coordenadas 
geográficas: -28.092228, -50.05671. 

                                                           
1 SANTA CATARINA, Departamento Estadual De Infraestrutura , Relatório Mensal Nº 18 do Programa De 
Infraestrutura Logística de Santa Catarina (Programa Bid VI). Santa Catarina: Consultoria de Programas Especiais 
(Copre). Agosto/2014, p. 8. 
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Foto IMG_20140930_140359673: Deslizamento de 
talude, cerca danificada, coordenadas geográficas: -
28.103519, -50.05208. 

 .Foto IMG_20140930_140609654: Faixa adicional em 
aclive, coordenadas geográficas: -28.108004, -
50.052016. 

 

 

 
Foto IMG_20140930_141136682: Central de britagem, 
coordenadas geográficas: -28.110976, -50.050771. 

 Foto IMG_20140930_143856105: Obra de Arte 
Corrente OAC nº 119, BSTC (Bueiro Simples Tubular de 
Concreto) Ø0,80m, coordenadas geográficas: -
28.162935, -50.01866. 

 

 

 
Foto IMG_20140930_144141612: Faixa adicional em 
aclive, coordenadas geográficas: -28.178125, -
50.012523. 

 Foto IMG_20140930_145517523: Cerca com 3,05, 
3,39, 3,40, 3,83 metros entre os mourões, quando o 
Projeto de Obras Complementares - Projeto de Cercas - 
prevê a distância máxima de 3,00 metros entre os 
mourões, coordenadas geográficas: -28.201643, -
49.994971. 
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Foto IMG_2014092930_145350865: Neste segmento 
foi utilizado arame para fixação do arame farpado aos 
mourões diverso do previsto no Projeto de Obras 
Complementares - Projeto de Cercas – “os arames 
serão presos aos mourões por braçadeiras de arame 
liso de ferro galvanizado n°16”, coordenadas 
geográficas: -28.201643, -49.994971. 

 Foto IMG_20140929_145317479: Cerca com  3,40 
metros entre os mourões, quando o Projeto de Obras 
Complementares - Projeto de Cercas - prevê a distância 
máxima de 3,00 metros entre os mourões, coordenadas 
geográficas: -28.201643, -49.994971. 

 

 

 

Foto IMG_20140929_145821405: Adequação do 
traçado da pista, coordenadas geográficas: -
28.201765, -49.989789. 

 Foto IMG_20140929_150850579: Execução de faixa 
adicional em aclive, coordenadas geográficas: -
28.212534, -49.984285. 

 

 

 
Foto IMG_20140930_151642976: Deslizamento de 
talude, cerca danificada, coordenadas geográficas: -
28.220192, -49.988061. 

 Foto IMG_20140930_152657947: Segmento urbano da 
rodovia, calçadas executadas, coordenadas 
geográficas: -28.290059, -49.949985. 

 

Fonte: Tribunal de Contas de Santa Catarina 
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Contrato PJ-325/2012- Construção da Rodovia SC 446, trecho Criciúma – 
BR 101 (Via Expressa), com extensão de 10,944 km 

A vistoria iniciou em Criciúma, ao final do trecho Acesso Secundário, 

seguiu pelo início do trecho Via Rápida e encerrou-se no entroncamento da Via 

Rápida com a BR 101. 

Constatou-se que o aspecto geral da obra é bom.  
Quadro 04: SC-446 Criciúma – BR/101 Via Expressa 

 

 

 
Foto IMG_20141001_093506975: Pavimentação, meio 
fio e calçada concluídos, km 1+500. 

 Foto IMG_20141001_093702850: Construção de 
viaduto na interseção da Via Rápida com Rua Victalino 
Scremin, km 1+500. 

 

 

 

Foto IMG_20141001_094730989: Movimento de terra 
para alargamento da via, km 3+080. 

 Foto IMG_20141001_094800890: Movimento de terra 
para alargamento da via, km 3+080. 

 

 

 

Foto IMG_20141001_100922988: Construção de 
viaduto na interseção da Via Rápida com Primeira 
Linha, km 3+800. 

 Foto IMG_20140930_101511699: Interseção da Via 
Rápida com Primeira Linha, km 3+800. 
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Foto IMG_20140930_101522553: Pistas de rolamento 
em execução, km 3+800. 

 Foto IMG_20140930_102620046: Construção de 
viaduto na interseção da Via Rápida com Segunda 
Linha, km 3+800. 

 

 

 
Foto IMG_20140930_104443360: Construção de 
viaduto na interseção da Via Rápida com Segunda 
Linha, km 6+000. 

 Foto IMG_20140930_105708119: Terraplanagem da 
rodovia, ao fundo construção de viaduto na interseção 
da Via Rápida com Terceira  Linha, km 8+150. 

 

 

 
Foto IMG_20140930_105716376: Pavimentação da 
rodovia, próximo à Terceira Linha, km 8+150. 

 Foto IMG_20140930_110744777: Execução da 
superestrutura do viaduto de interseção da rodovia com 
a Quarta Linha, km 9+000. 

 

 

 
Foto IMG_20140930_111342269: Viaduto de 
interseção da rodovia com a via de acesso à localidade 
São Rafael, km 10+150. 

 Foto IMG_20140930_111342269: Viadutos de 
entroncamento da Via Rápida com a BR 101, PF = km 
11+075,63. 

 

Fonte: Tribunal de Contas de Santa Catarina 
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Contrato PJ-326/2012 - Construção da Rodovia SC 446, trecho Criciúma – 
BR 101 (Acesso secundário) 

A vistoria iniciou em Criciúma pelo viaduto de acesso à via Rápida e 

encerrou no eixo principal, início da Via Rápida. 

Constatou-se que o aspecto geral da obra é bom.  
Quadro 05: SC 446 Criciúma - BR/101 Acesso Secundário 

 

 

 
Foto IMG_20141001_091002667: Muro gabião (sistema 
terramesh) e aterro de acesso ao viaduto de ligação 
Avenida Gabriel Zanette com Via Rápida, eixo principal, 
km PP=0. 

 Foto IMG_20141001_091018955: Viadutos de ligação 
Avenida Gabriel Zanette com Via Rápida, eixo principal, 
km PP=0. 

 

 

 

Foto IMG_20141001_091948426: Execução de obras 
em alça de acesso à Via Rápida, km PP=0. 

 Foto IMG_20141001_092009646: Obras de 
terraplenagem e pavimentação do início da Via Rápida 
(Acesso Secundário), km PP=0. 

 

Fonte: Tribunal de Contas de Santa Catarina 
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Contrato PJ-333/2012 - AE 101M – BR 101 Passo de Torres 

A vistoria iniciou no entroncamento do trecho com a rodovia BR 101 

e terminou no perímetro urbano do município de Passo de Torres (final do 

trecho). Constatou-se que o aspecto geral da obra é bom. Conforme Relatório 

Mensal nº 18 do DEINFRA, de agosto/2014 a obra está concluída. 
Quadro 06: AE-110M BR/101 – Passo de Torres 

 

 

 
Foto IMG_20140930_134618622: Início do trecho, vista 
da rodovia, entroncamento com BR 101, km 0+040. 

 Foto IMG_20140930_134618622: Início do trecho, 
placa da obra, entroncamento com BR 101, km 0+000. 

 

 

 

Foto IMG_20140930_134843622: Início do trecho, vista 
da rodovia, km 0+040. 

 Foto IMG_20140930_135257160: Vista da rodovia, 
pavimento e sinalização executados, defensas 
instaladas, km 1+100. 

 

 

 

Foto IMG_20140930_135733379: Vista da rodovia, 
pavimento e sinalização executados, km 2+600. 

 Foto IMG_20140930_135843115: Vista da rodovia, 
pavimento, calçada, enleivamento e sinalização 
executados, km 2+600. 
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Foto IMG_20140930_140223679: Vista da rodovia, 
pavimento, calçada, enleivamento e sinalização 
executados, km 3+300. 

 Foto IMG_20140930_140929135: Final do trecho, 
próximo à rua Sete de Maio, km 5+500. 

 

Fonte: Tribunal de Contas de Santa Catarina 
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